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(DO SR. RUBENS BUEt:Jb):::)()f} tt1 (f J I}.J 

1 , 
Regul amenta a pro f issão, de terapeuta naturista e determina outras prOVl 

dências. -

1 

DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E F.AMfLIA - TRABALHJ, DE ~nNIsr. E SERV.P{j]3LICO - CONSTI 
TUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAcPDCART. 54) - ART. 2 ; 11 . -

À COM. DE SEGURIDADE SOCI AL E FAMfLIA 
em J 1 de O 6 de 19 Cfc::L. 

----------------------------------~~r- ~,~-- ----~~-
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O Presidente da Comissão 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 1""- . _______________________________________________________ ,em ____ ~ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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(DO SR. RUBENS BUENO) 

Regulamenta a profissão de terapeuta naturista e determina 

outras pr~dêndas. 
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PROJETO DE LEI No x:Q /6 F DE i992. 

... 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Regu1anlEnta a 
teraPEuta naturi sta 
outras providências • 

o Congresso Naciona1 decreta: 

p r o f i s s f.~() d €.~ 

e determina 

Art. 19 A profissional () 

e>:ercício da profiss~,o elE tErapeuta naturista s;~o E.':-:clusivos 

dos habilitados na forma desta Lei E de outros disposit IVO S 

qUE 1hES sEJanl apl icávEis. 

Art. 29 Sic) considerados habil itados para o 

, . 
e:·: e I'" c I c 10 da profiss~o ele teraPEuta naturista os pOl'"tadores 

de certif'icados ou diplomas expedidos pOI'" escolas oficiais 

ou reconhE:.'C: i das 7 ou I'"evaliclados na for rlla clC\ Lf:~ i 7 

devidamente l'"e9istrados pelo drg~c) comPEtEnte. 

fr 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, . 
unlco. r-ec:onhec: i elo~; como 

pl'"ofissionais legalmente hab i 1 i tados O C" .. ) t e I'" ,':\ P e I.l t a <:; 

natur-istas que, ~ data ela pr-omu)gaçâc) dE~;ta LEi, cc)mpr-ovar-enl 

de f OI'" ma 
. , 
Inequlvoca o efet ivo exer-c{cio da profis!i,âo por 5 

(cinco) anos inintel'"rl.lptos OIJ 8 (oito) anos intel'"cala(jos. 

3 0 at i v idadE s t {p i cas do t el'" apEut a 

nat UI'" i st a, desde que constantes do c U I'" I'" í c IJ 1 (J 

--- -profissional izantE~: 

I de mÉ'toelos, 
. , . 

pl'"lnClplOS 

tÉ'cnicas de terapias naturais com vista~ii 
, 
a t 

r, 
m a nu' f2 n ç: (:\ o 

l'"estalJl'"açâo cla sa~dE humana; 

II I n d i c a ç: Si () ele produtos CUl'"at ivos 

natul'"ais de~.;t i nados 
, 
a manut enç:~~() I'"Estabelecimento cio 

equ i 1 {bl'" i o Olrgân i co r 

I I I _. Ad oç: ~'~o de a t i v i cI êI cI e ~, prevent Ivas 

resultantes (je recul'"sos natul'"ais; 

IV - Elaboraç:ao E.' nlêln i p uI aç: ao d E~ pl'"odutos 

natul'"ais; 

V Ap 1 i c aç: ~';\o ele mÉ'todos téc:nica~) 

bioenel'"gÉ'tlcas de equil {bl'"io do estado psicossom~t ICO. 
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::> :::; -) 

rfú ,,} 
--V I -- E ;'a? r c í c i () d () '" c. 

supervisâc) de estabelecimentcl5 congêneres à terapia rlatural; 

VIII Pesquisas e t r' a b a 1 li () S relc\t IV() ~; 
, 
<:\ 

~rea profissional. 

Art. 40 o nc\t ur' i st a 

, , 
assi~:;tÊnc ia, relativamente a sua area de t 

N a ' u a ç: c\ () , 

i n ~::, t i tu i ç:oes destinadas 
, 
a terapia ncüural o u 

estabele(: imentos congÊrleres, p~bl ICOS E privados .. 

Ad. A t' i sc a 1 i ::.~ a~ ~\O elas at iviclacles, 

profissionais do ter'apeuta natllrista t'ar-sc-~: 

quanto 
, 
a pelos 

, N 

01"9 aos 

repre s entat IVOS da clas s e; 

b) quanto aos aSPEctos s ara i t át- i o s , 

Secretarias Estaduai s e Municipais de Sal.Íde, no âmbit o d e 

suas respect ivas competências; E, 

c) quanto às qUEStOr;::' s E.' ducac i ona i s, PElos 

Ó r g a () s pró P r i () s doM i n i s t É: r i o d a E clu c ê\ ~ ;';;0 • 

Ar' t. 6Q 

, " prinCIpiaS deontológicos 

Enquanto 

da f
, ri pro Issao, 

ê\P r ovc\cI os 

vlgor' a, par a 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

qualsqlJE~ efEitos, o Cód i go dE Ét i ca da FE.'d(::~r· <:",<;~-ío Nac: i anal 

dE.' Associa~~es dE ~Edicirlas Altcrrlativas Natu~ai s - FENAMAN. 

A~t. 7Q Esta lei E.'nt~a Em vlgo~ na data de 

sua p I.l b 1 i c cq; f:, o " 

A~t. 8Q Revogam-sE.' as disposiçoEs Em 

cont~ár' io. 

JUSTIFICAcao 

EstE.' Pr·ojE.'to dE.' LE.' i , qUE 
N propOE a 

~E.'gulamEntaçâo da p~ofissâc) dE tE.'~aPEuta natu~ista, 
. . 
InSpl~c\-

SE E.'m proposiç~c) simila~ do Erlt5c) DEPutaclo Gandi ~Janlil, qUE, 

à époC"-~ '-, sua tramitaç: ;';'D, justificou a iniciativa i nvocando 

o a3:.-t. 59, incisb XIII, d a C () n s t i t u i ç: ~~o F E cI E ~ a 1, qUE eI tO c 1 a ~ a 

, o 

o E.':o:E'~ c I c I o dE.' qualquE.'~ trabalho, ofício ou 

p~ofiss5o, obsE~vaelas as condiçoEs elE.' capacitaç~() qUE.' a lE.'i 

E.'stabE.'lE.'cer. A apl ica~âo cio dispositivo, confornlE sal iE.'ntava 

o autor, tEndE a ser ainda mais ampla E.' 1 ibE~al no campo da 

s aúde, E.'is qUE a gravíssima situaç~c) sanitária cio povo 

brasilEi~o está a E.':-:igir pronta E.' eficaz solu<;:f:'\O, 
O , 

Ja qUE.' 

estamos a nos ap r (n( I mar dE.' um 1 imitE.' dE.' 
.. ,... . 

consf2qUenc I as 

. . , . 
ImpreVISlvelS E.', CErtamente, de difícil 

N 

~ E.'v~:r sao • 
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Diante, POIS, do lament.~vf21 

nosol6gico brasileiro, Invoca-SE o corlcurso de quantos 

passam contribuir para o EquacionamEnto da q ues t: ~\o , 

particular as chamadas medicinas alternat ivas, cujos mitodos 

t":' ticnicas comprovadamente eficazEs tiol UOI imEnso campo elE 

apl icaçio no Brasil. 

A prop6sito, o chc\mament () 

ESPf2cial idades foi fEito, prilnEiro, PEla prdlJria Organizaçâo 

Mundial da Saüde, qUE, para a consecuçâcl do ~;eu plano elE 

·SaüdE para todos no Ano 2000·, convocou todos os segmEllto<S 

m~dic()s nâcl oficiais para prestarem a sua contribuiç~CI, j~ 

que, sem a part icipaçic) daquelES segmentos, seria imposs{vEl 

alcançar os objet IVOS daqUEle plano. 

Deputad RUBENS BUENO 

921~IWIII.t 12 



CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

COM1SSÁO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEB1MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.91ó/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regiment o 

Interno da Câmara dos 

10/91, o 

Deputad .) s, alterado pelo art. 19, I, da 

Sr. Presidente determinou a abertura -Resolução n9 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo par a 

apresentação de emendas, a partir de 10 / nR / CJ2 , por CInco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

proje t o. 

Sala da 

Gf f I íl . (11 (J { I ~ t ~ _ 1~ld \ ~. ' , 

(om is,ão, er-~7 de agosto 

MARl A I NESYD1 LB~ fsA LI NS 

Sec r e t 5rja 

de ]99~ 


